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EST.ADO DO ESPÍUITO SAN-TO 

PREFEITURA MU.NICIP'AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

:i11r. Municipsl d~ ~n.;~eicão da caSiénJ1ceição do Castelo, 6 de setembro de 1967. 
E. E. SANTO . 

l\egi~trndn ~·" ~l 11._._j§:, _______________ · 

{J.... : .. 11.1 ... f}. .. /19.~Jf. PMCCo Nº 116 /67 
'fk .. , ., _,_,. em ... :X . .;..f.P. . .j 19 .. 6.T 
""!~, 1~ º - r~ M ee C13 I 1 '(11·- - i . · .-·& ·' . (L----·--·-·-i··-······.rl. ······1 
~-iJ0. ,,_~Q-~~-<l-~-~ÍR-1.~ .. h~~ESIDENTE:. l. SECRETÁf!IO 1 . . ---u--· --·· _ 
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Tenho a .elevadà honra de encaminhar a V. Exª o encluso -- , Projeto de Lei· que visa obter à~torizaçao legislativa para abrir Cre-
dito Especial; para _atender ao pagamento do ABONO DE EMERGÊNCIA do 

- , 
·runéionalismo Publico Municipal, integrante do quadro desta Prefeitu-
ra. 

Considerando a urg$ncia que esta administração tem sÔbre 
o assunto a fim de amenizar a ·.an'gustiante situação com que se defron-

" tam os seus servidores merce dos baixos rendimentos em face do eleva-
- . , , 

do custo de vida, solicito a v~ Exª convocar em carater extraordina-/ 
A ( . , 

rio a colenda Camara de Vereado,res para exame da ma.teria, realizando-
. - , 

se seguidamente, tantas quantas forem as sessoes necessarias. 
_, . ·Na espectativa da abitual atenção 

__ (_) __ opo~tunidad_e /para renovar-lhe os protestos dos 
de y. Exª valho-me da/ 

---·---r)--~ -c~;;j_a_~~a-ç-~;-~ --- --. - ... - -- ----- -- .. - -
;,,,..,_.....,. 

Atenciosamente~ 

Ao Sr. 
ADEMAR DE VARGAS E SILVA 
DD. Presidente da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo~ES. 

.... 
mais altos apreço~;_ e -
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o Pr~teito Municipal.· de Conceição do._ ca~t~io,. rio Estado ~Q EJJ.. _ -'" 
p&ito -~arito: Fa.go -S~ber._q~~e ~ c~~rá·.Úunietpal -apl-ovóu o ett saneio.no 

. . ·: · ... '. ..· ·: 

: . L -~ l. '-.. -. X,:; -. 
~- --- ...., --
··: .. _.· ' -. ' , 

io~- Fica. o .Pooé~ ·zxe~.t·1vo- J1Uni<Ú:pâl._~u;tQrizadl), ~ ~brtr. CrÓ~itóÍ. 
. .. Suplémentar·· de N~$ · z. 31~5,«)o · (Ílois I!Íil ·. tr~~eritos · e . qut.lréntn/ 
. $. trêz. Q.~Üzefros novel"~)., . páro. fat:Ol' f aée as: despesás . decor-J 

. ' . "' . - ': f'i . . .- - . ,.. . . 
~entes do MONO · DB t:MEr}GbNCIA do funétonal1smo p~bl:iCQ .r<un1 .... 

. _ .· cip~i itit~gÍ>ante f:ió ~uadro des-ta Prafeiturn·, ·:a-. sc,~3ri. · _ . 
-0.)-~.resout-ciro._~ ••• ·!>. _. ~. ~--~ .... ~- ••••• :. ~ ••• ~ ~ .... ~ ~ •• ,,i .. ~ •· .ucre 30toó' 
b)-ClJ,efe. do. setor de Exr~odiente e Arquivo.H ...... ,. ••• · .ucr$ 22,00. 
e)l!ICQnserva de·Estrnd.ns-_e. ~tros •••• ~•··•••4••.•••···~·ncrS·12,oo· · 
d}-Fiscn1s. •. ~ ~ ~. ~ ~ •• , .• ~· ••••••. • • .• • ~ ~ ._-••••• • •• ~ ..... -~ • ~1~Cr$ 36, 50 . 

Mensais, n pnrtir· do:-'ett (seeundo) sittestr_é do. eorrente uno,. 
t;:rto ª"· o .t'oder B~cutivo rJtih:teipol ·poder~_- lan~rui" mã~: :t2ti~ ·reel:ll'ôos / . ' . - . . .. . . 

que dispUsGr, para. a~ender O que SC réfore O artigo pririetro 
· c.l.eota 1'~01. . - - · - · - : · .. · · . · .. · .- · - . .. · - · 

. -,'· ·,. ' ' . :·. . ' -_ ' -· . - -·- -

Art~ 30- ~sta lei.entrara em·vieor ·na.datn·de sua-P1lblica~ão, revoga-
--C;in:;··a ·~l.M1"c1'•al de Cn,~f'!l•l'~d. t.1$r~il,_.u1spbs1çÕes· oi'i. contrário•' ' ' - .. .- ---~ -:. .. . ;, 
. tld ••. ->.ttUI p U11t"'•c• t . : J '-' ~ .. :Wttl ~ · _ _ "~ . ,.· · . -
, E. E. SAN ró - .. - : . . . 

:~ A·provado em-~.~~-- disn.1·.-~~ por . · - .: · ·: < :.~ :-'. ~. . . . -_ 
... , "·/ · ·. -.-f-~:=---~:7r·-~_·,;~~;.=\1("!~º do ~~·,,,t.;,.1· o T;l.,P·- s -... o·º •1 t b :t i· 967 · .... :;.~:~··.< .. ~:~· , . "'~º ~ , , , uv _. · ®"'º' '"' <.te ·se __ ,em, r_o· ae . ~- ~ 

_tt~;dasSessõ~~':ttQ./'1~~6f > . . " ' ·· · ... 
tfflt~~:~J& ~.,--w.i~tJ.~ 

· · .. R&Sl~i!.i' a---- ' 
. .j. .. . . 

-t:imara MYnici,al. de-tDRceiçaa -ii Cast~la .-_--~ : 
E.~· SANTO···~ . , ~: . 

. A ·s A N ç A o~· . :: -- · " ~ . 

Sa!a ~-1~ Sess_ões,:~9_-~.j..{O.·t rn .6.'1-. ··-
~a~~-- 1ad.L~~-~-. " 
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SR. PRESID.ü:NTE 
SRS. VEREADORSS: 

EST.A DO DO ESPÍHITO S.ANTO 

.. ~ " A proposiçao de Lei hora encaminhada a apreciaçao desta egregia 
" , ~ 

Gamara, representa' uma tentativa do responsavel pela administraçao Muni 
cipal, de amenizar a angustiante_ situação com que se defrontam os seus/ 
servidores, mercê dos seus baixos rendimentos em face do elevado custo/ 
de vida. 

Sensivel ao problema, o Poder Executivo Municipal, obedecendo / 
' N , 

a um criterio plano de açao Governamental, apos colocar rigorosamente / , 
em dia o pagamento dos funcionarias, cumpre agora, o dever de procurar/ 

- , A 

uma soluçao rasoavel, pleiteando o reajustamento daqueles que movam a/ 
1 , , • 

complexa maquina dos servidores publicas da Municipalidade estendendo-o 
de justiça aos servidores do Legislativo. 

Rigorosamente o percental proposto deveria ser maior, entretan
to, ao formular o Projeto .de Lei anexo, êste Executivo cuidou de obser
var o Orçamento e suas arrecadações; que não permite maior reajustamen-, 
to do funcionalismo publico desta esfera Governamental. , , 

Pelos motivos expostos e de se esperar acolhida fevoravel, por/ 
A ' - A parte dos ilustres membros desse Legislativo, a proposiçao em apreço~ 

subscrevendo-me. --- -

Atenciosamente, 
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D 
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E~MO; SRo PRESIDENTE DA. CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A. Comissão de Justiça e Redação, examinando o Projeto/ 
de Lei nQ 07/67, apresentado pelo Sr. Prefeito Municipal Antenor -, , 
Honorio Pizzol, que trata da abertura de Credito Especial para at2_ 

, . ' nder ao pagamento do Funcionalismo Publico Municipal, face as des-
h , 

p_esas decorrentes do· Abono de Emergencia, e de parecer que o mesmo 
deva ser aprovado como redigido. '~ 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 1967'.· 

~GÍDIO ZANDONADf .. 
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:_A ·_Cómiss~Q· :çi~_ ~i~àriças e Orçamento,_ e·s~dando o/ -· 
Proje.to de_ '.Lei ó7;67 -~:apres~ritadq pelo s·z.. :Pre'i~i to M'linicipàl,. Ante~/ 

- - , ' , -- - _-_ - - ·: . ' -. - -- - - :· -- : - ' - ..; - -_ 

nor Honorio ~izzol, -e-de par~Qé~ q~e- o:m~s~o deva ser_~prov?do~com~. 
red~gido.:-·.... < -- ,, .. __ ·-::~-'- __ ·:_.-\:.:~-- .- - ·--._::.-_ ' -
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